(Fl. 4 da Norma Operacional SPOA/MME no 008, de 23 de dezembro de 2009).


NORMA OPERACIONAL SPOA/MME No  008, DE 23 DE  DEZEMBRO DE 2009.
Altera a Norma Operacional SPOA/MME no 006, de 2 de outubro de 2009, que estabelece procedimentos para concessão de diárias e passagens aos servidores do Ministério de Minas e Energia - MME, por motivo de afastamento a serviço, no País ou no exterior, publicada no Boletim de Pessoal Especial no 11, de 7 de outubro de 2009.
O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 42 do Regimento Interno da Secretaria-Executiva, aprovado pela Portaria no 144, de 23 de junho de 2006, resolve:
Art. 1o  Os arts. 3o, 4o, 13, 19 e 29 da Norma Operacional SPOA/MME no 006, de 2 de outubro de 2009, passam a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 3o............................................................
.......................................................................................

§ 1o  Por delegação de competência do Secretário-Executivo, conforme o disposto na Portaria SE/MME no 493, de 22 de dezembro de 2009, cabe ao Secretário-Executivo Adjunto, aos Secretários Adjuntos, ao Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, aos substitutos legais do Consultor Jurídico e do Chefe da Assessoria Econômica e ao Chefe de Gabinete do Secretário-Executivo autorizar viagens, em objeto de serviço, dos respectivos titulares dos órgãos integrantes da estrutura regimental do Ministério, para  todo o território nacional.
§ 2o  Ainda, nos termos da Portaria SE/MME no 493, de 2009, compete:

I - ao Secretário-Executivo Adjunto, ao Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração e ao Chefe de Gabinete do Secretário-Executivo autorizar viagens, em objeto de serviço, dos respectivos titulares dos órgãos integrantes da estrutura regimental do Ministério de Minas e Energia, para todo o território nacional, nos afastamento e impedimentos legais dos Secretários-Adjuntos; e
II - ao Chefe de Gabinete da Secretaria-Executiva autorizar viagens, em objeto de serviço, dos servidores a ele subordinados.
Art. 4o  Em caráter excepcional, poderão autorizar viagens solicitadas com prazo inferior a dez dias, desde que os propostos apresentem justificativas devidamente formalizadas e que comprovem a inviabilidade do seu efetivo cumprimento:

I - os Secretários, o Chefe de Gabinete do Ministro, o Consultor Jurídico, o Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração e o Chefe de Gabinete do Secretário-Executivo, dos servidores a eles subordinados, nos termos da Portaria no 453, de 29 de setembro de 2005; e
II - o Secretário-Executivo Adjunto, os Secretários-Adjuntos e os substitutos legais do Consultor Jurídico e do Chefe da Assessoria Econômica, conforme o disposto no inciso II do art. 1o da Portaria SE/MME no 493, de 22 de dezembro de 2009.”
“Art. 19. .............................................................
.......................................................
§ 1o  As diárias para membros de colegiados que não se enquadrem no caput serão pagas na forma do Anexo I do Decreto no 5.992, de 2006, alterado pelo Decreto no 6.907, de 2009, no valor dos itens identificados a seguir:
I - no caso de colegiados com composição e funcionamento constantes em lei ou decreto: no valor do item “c”; e

II - no caso de colegiados com composição e funcionamento definidas por ato normativo inferior a decreto, somente quando autorizado pelo Ministro de Estado competente, nos termos por ele definido, não podendo superar os valores previstos no item “e”.

§ 2o  Conforme o disposto no § 3o do art. 1o do Decreto no 7.028, de 9 de dezembro de 2009, o disposto no caput não se aplica no caso de o membro do colegiado não receber diárias do ente com o qual mantêm vínculo, firmando declaração, sob as penas da lei, nesse sentido, e:

I - representar associação, ou equivalente, de entes diversos da federação;

II - não estar representando exclusivamente o ente com o qual mantém vínculo; ou

III - haver interesse da União, declarado pelo Ministro de Estado competente, na presença do membro no colegiado.”
“Art. 29. .............................................................
...............................................................................

§ 1o  Aos ocupantes de cargos de DAS, níveis 5 e 4 e equivalentes, poderá ser concedida, a critério do Secretário-Executivo, passagem da classe executiva nos trechos em que o tempo de vôo entre o último embarque no território nacional e o destino for superior a oito horas.

§ 2o  Por delegação do Secretário-Executivo, nos termos da Portaria no 376, de 9 de outubro de 2009, cabe ao Secretário-Executivo Adjunto autorizar a concessão de passagem aérea em classe executiva, de acordo com o disposto no art. 27, parágrafo único do Decreto no 71.733, de 18 de janeiro de 1973.”
Art. 2o  Fica revogado o § 3o do art. 13 da Norma Operacional SPOA/MME no 006/2009, observado o disposto no art. 3o do Decreto no 7.028, de 2009.
Art. 3o  O Anexo I da Norma Operacional SPOA/MME no 006, de 2009, passa a vigorar na forma do Anexo I desta Norma Operacional.

Art. 4o  Esta Norma Operacional entra em vigor a partir da data de sua publicação no Boletim de Pessoal.

MARCELO CRUZ
(Original assinado)

Anexo:

I - Formulário “Solicitação para Afastamento do País”

Publicado no BP Especial no 15, de 23/dez/2009.
	MME
	MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 

     
     
	SOLICITAÇÃO PARA AFASTAMENTO DO PAÍS


	A - AUTORIDADE PROPONENTE DO AFASTAMENTO DO PAÍS

	1. NOME

     

	2. CARGO/FUNÇÃO

     

	3. ÓRGÃO/UNIDADE

     


	B - SERVIDOR QUE SE AFASTARÁ DO PAÍS

	4. NOME

     

	5. CARGO/FUNÇÃO

     

	6. ÓRGÃO/UNIDADE

     


	C - CARACTERIZAÇÃO DO AFASTAMENTO

	7. PAÍS DE DESTINO

     
	8. PERÍODO

   /    /        A      /    /     

	9. FINALIDADE DA VIAGEM

     

	10. JUSTIFICATIVA FUNDAMENTADA:

     


	D - ENQUADRAMENTO DO AFASTAMENTO

	11. QUANTO À FINALIDADE DO AFASTAMENTO (Decreto no 1.387, de 7/2/1995 – TRANSCRITO NO VERSO)
ART. 1º, INCISOS I  FORMCHECKBOX 
       II  FORMCHECKBOX 
        III  FORMCHECKBOX 
       IV  FORMCHECKBOX 
       V   FORMCHECKBOX 
       VI  FORMCHECKBOX 
      § 1º  FORMCHECKBOX 
      § 2º  FORMCHECKBOX 
      § 3º  FORMCHECKBOX 

12. QUANTO AO ÔNUS/TIPO DO AFASTAMENTO (art.1o do Decreto no 91.800, de 18/10/1985 – TRANSCRITO NO VERSO)
 FORMCHECKBOX 
 COM ÔNUS            FORMCHECKBOX 
 COM ÔNUS LIMITADO            FORMCHECKBOX 
 SEM ÔNUS


	E - CUMPRIMENTO AO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS DE ANTECEDÊNCIA PARA A PROPOSIÇÃO

	13.                                           FORMCHECKBOX 
 DEVIDAMENTE ATENDIDO.                                                                       FORMCHECKBOX 
 NÃO ATENDIDO. JUSTIFICATIVA:
     


	F - RESPONSABILIDADE PELO AFASTAMENTO

	DO PROPONENTE E DO TITULAR DA UNIDADE

- Assegurar que as proposições de afastamentos atendam plenamente ao interesse da Administração e que só ocorra o deslocamento caso não haja alternativa com menor custo e resultados igualmente efetivos, e observar o princípio da economicidade na escolha do meio de transporte a ser utilizado nos deslocamentos;

- observar a antecedência mínima de 10 dias;

- assegurar que a proposta atenda integralmente às determinações legais vigentes.
	DO SERVIDOR AUTORIZADO

- Cumprir fielmente a finalidade do deslocamento e as normas legais vigentes;

- zelando pelo interesse da Administração;

- apresentar relatório circunstanciado da viagem e os bilhetes tempestivamente;

- assumir quaisquer ônus adicionais estranhos ao objeto da viagem.
	DO ORDENADOR DE DESPESAS

- Limita-se à autorização para a utilização de recursos, visando atender as despesas com o pagamento das diárias, passagens e demais procedimentos formais pertinentes à ordenação de despesa.

	14. Obs.: O Decreto no 5.992, de 19/12/2006, que dispõe sobre a concessão de diárias no âmbito da administração federal direta, autárquica e fundacional, estabelece no art. 11: “Responderão solidariamente pelos atos praticados em desacordo com o disposto neste Decreto a autoridade proponente, a autoridade concedente, o ordenador de despesas e o servidor que houver recebido as diárias.” A responsabilidade do agente público limita-se à respectiva área de competência.

	BRASÍLIA / DF,    DE       DE     .

______________________________              __________________________________                  ____________________________

ASSINATURA DO PROPONENTE                       ASSINATURA DO TITULAR DA UNIDADE                             ASSINATURA DO SERVIDOR

	De acordo, observada a fundamentação apresentada e a definição de responsabilidades acima explicitada.

_________________________________________________

MÁRCIO PEREIRA ZIMMERMANN

Secretário-Executivo
	AUTORIZO, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

Em      /      /       
_________________________________________________

EDISON LOBÃO

Ministro de Estado de Minas e Energia


MOD.SE.004-2009
	REFERÊNCIAS LEGAIS E NORMATIVAS BÁSICAS

· “DECRETO Nº 1.387, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1995
Dispõe sobre o afastamento do País de servidores civis da Administração Pública Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição e tendo em vista o disposto nos arts. 12 do Decreto-Lei no 200, de 25 de fevereiro de 1967, e 95 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
DECRETA:
Art. 1o O afastamento do País de servidores civis de órgãos e entidades da Administração Pública Federal, com ônus ou com ônus limitado, somente poderá ser autorizado nos seguintes casos, observadas as demais normas a respeito, notadamente as constantes do Decreto nº 91.800, de 18 de outubro de 1985: 

I - negociação ou formalização de contratações internacionais que, comprovadamente, não possam ser realizadas no Brasil ou por intermédio de embaixadas, representações ou escritórios sediados no exterior; 

II - missões militares; 

III - prestação de serviços diplomáticos; 

IV - serviço ou aperfeiçoamento relacionado com a atividade fim do órgão ou entidade, de necessidade reconhecida pelo Ministro de Estado;

V - intercâmbio cultural, científico ou tecnológico, acordado com interveniência do Ministério das Relações Exteriores ou de ultilidade reconhecida pelo Ministro de Estado; 

VI - bolsas de estudo para curso de pós-graduação stricto sensu .

§ 1o A participação em congressos internacionais, no exterior, somente poderá ser autorizada com ônus limitado, salvo nos casos previstos no inciso IV deste artigo, ou de financiamento aprovado pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, pela Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP ou pela Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, cujas viagens serão autorizadas com ônus não podendo exceder, nas duas hipóteses, a quinze dias.

§ 2o O afastamento do País na forma disposta no parágrafo anterior; quando superior a quinze dias, somente poderá ser autorizado mediante prévia audiência da Casa Civil da Presidência da República, inclusive nos casos de prorrogação da viagem. 

§ 3o Nos casos não previstos neste artigo, as viagens somente poderão ser autorizadas sem ônus. 

Art. 2o  Fica delegada competência aos Ministros de Estado, ao Advogado-Geral da União, ao Secretário Especial de Políticas Regionais da Câmara de Políticas Regionais do Conselho de Governo, aos titulares das Secretarias de Estado de Comunicação de Governo, de Relações Institucionais e de Desenvolvimento Urbano, e ao Chefe da Casa Militar da Presidência da República para autorizarem os afastamentos do País, sem nomeação ou designação, dos servidores civis da Administração Pública Federal.

Art. 3o A autorização deverá ser publicada no Diário Oficial da União, até a data do início da viagem ou de sua prorrogação, com indicação do nome do servidor, cargo, órgão ou entidade de origem, finalidade resumida da missão, país de destino, período e tipo do afastamento. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos afastamentos que tenham por objeto os assuntos de que trata o art. 4o do Regulamento aprovado pelo Decreto no 79.099, de 6 de janeiro de 1977, cuja classificação, para os fins deste decreto, será feita pelo Ministro de Estado competente.”

· ART. 1º DO DECRETO No 91.800, DE 18 DE OUTUBRO DE 1985.
“Art. 1o As viagens ao exterior do pessoal civil da administração direta e indireta, a serviço ou com a finalidade de aperfeiçoamento, sem nomeação ou designação, poderão ser de três tipos:

I - com ônus, quando implicarem direito a passagens e diárias, assegurados ao servidor o vencimento ou salário e demais vantagens de cargo, função ou emprego;

Il - com ônus limitado, quando implicarem direito apenas ao vencimento ou salário e demais vantagens do cargo, função ou emprego;

III - sem ônus, quando implicarem perda total do vencimento ou salário e demais vantagens do cargo, função ou emprego, e não acarretarem qualquer despesa para a Administração.

Parágrafo único - o disposto neste Decreto aplica-se, também, ao pessoal das fundações criadas por lei federal e que recebam subvenção ou transferência de recursos à conta do Orçamento da União.”

· ART. 27 DO DECRETO No 71.733, DE 19/1/1973.

“Art. 27.  A passagem aérea, destinada ao militar, e ao servidor público civil e aos seus dependentes será adquirida pelo órgão competente, observadas as seguintes categorias:


I - primeira classe: Presidente e Vice-Presidente da República e pessoas por eles autorizadas, Ministros de Estado, Secretários de Estado e os Comandantes do Exército, da Marinha e da Aeronáutica; 


II - classe executiva: titulares de representações diplomáticas brasileiras, ocupantes de cargos de Natureza Especial, Oficiais-Generais, Ministros da Carreira de Diplomata, DAS-6 e equivalentes, Presidentes de Empresas Estatais, Fundações Públicas, Autarquias, Observador Parlamentar e ocupante de cargo em comissão designado para acompanhar Ministro de Estado; e


III - classe econômica:


a) demais militares e servidores públicos não abrangidos nos incisos I e II deste artigo e seus dependentes; e 


b) acompanhante de que trata o art. 29, § 1º, alínea "a", da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, do servidor público civil ou do militar designado para missão permanente ou transitória, com mudança de sede, por período superior a seis meses.


Parágrafo único.  Aos ocupantes dos postos de Capitão-de-Mar-e-Guerra, Coronel, Conselheiro da Carreira de Diplomata e de cargos de DAS-5 e 4 e equivalentes poderá ser concedida, a critério do Secretário-Executivo ou de titular de cargo correlato, passagem da classe executiva nos trechos em que o tempo de vôo entre o último embarque no Território Nacional e o destino for superior a oito horas.”

· VER TAMBÉM A NORMA OPERACIONAL SPOA/MME No 008, DE 23/12/2009



